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Informações Básicas

INDICAÇÃO  N.º          /2025

INICIATIVA  VEREADOR ANTÔNIO SILVA

DESTINO PREFEITO MUNICIPAL DE COLATINA

O(a) Vereador(a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição:

Indicação: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Colatina

SOLICITANDO:

Ao prefeito municipal de Colatina, proceda com 
estudo de viabilidade para reajuste de salário 
dos  servidores  do  município  de  colatina, 
conforme questionamento abaixo:

a) Estudo técnico de viabilidade financeira e orçamentária para 
concessão  de  reajuste  salarial  aos  servidores  públicos 
estatutários e celetistas do Município de Colatina;

b) Levantamento do impacto financeiro de diferentes percentuais 
de reajuste, considerando os limites da Lei de Responsabilidade 
Fiscal;

c) Análise comparativa dos salários praticados por municípios de 
porte similar no Estado do Espírito Santo;

d)  Cronograma  de  implementação  do  reajuste,  caso  seja 
considerado viável;

e) Encaminhamento de projeto de lei a esta Casa Legislativa, caso 
os estudos demonstrem a viabilidade da medida.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa promover a justiça social e a valorização 
dos servidores públicos  municipais,  elementos essenciais  para 
uma administração pública eficiente e comprometida com o bem-
estar da população colatinense.

Certo da sensibilidade de Vossa Excelência para com as questões 
sociais  e  da  importância  dos  servidores  públicos  para  o 
desenvolvimento  do  município,  aguardo  o  atendimento  da 
presente indicação.

Sala das Sessões

Em, 21 de julho de 2025.

ANTONIO SILVA
Vereador – Autor
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